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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES E A  

EMPRESA WTL EMPREENDIMENTOS LTDA. 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES/MG, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ nº 18.557.546/0001-03, representado pelo seu Exmo. Prefeito Sr. Sidinei 

Resende Paiva, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa WTL EMPREENDIMENTOS 

LTDA, CNPJ nº 55.632.262/0001-60, com sede na Rua Bras Antônio Dias, nº 25, Centro, Jeceaba/MG, 

CEP: 35.498-000, neste ato representado por outorgado público, Sr. Fábio Sebastião Ferreira, nº do CPF 

***.***.***-**, documento de identidade *-*******, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem 

firmar o presente contrato como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Nº 75/2025, 

Concorrência Nº 02/2025, Edital nº 75/2025, sob a regência da Lei Federal nº 14.133/21, e, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONTINUIDADE DA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA ESCOLA MUNICIPAL “SEBASTIÃO 

PATRÍCIO PINTO”, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES/MG, 

COMPREENDENDO: REFORMA E REFORÇO ESTRUTURAL DO MURO DE ARRIMO; 

EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO EM PASTILHAS NAS PAREDES DOS CORREDORES; 

PINTURA GERAL DA ESCOLA, DA QUADRA POLIESPORTIVA E DO AUDITÓRIO; BEM 

COMO A PINTURA EXTERNA DA EDIFICAÇÃO DA BIBLIOTECA, ENTRE OUTROS, 

conforme projeto básico. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO ATO QUE AUTORIZOU A CONTRATAÇÃO E A 

RESPECTIVA PROPOSTA  
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2.1 - Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo nº 75/2025, Concorrência nº 02/2025, 

que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á rigorosa obediência a proposta e demais peças que lhe 

compõe. 

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.2.1. Edital da Licitação; 

2.2.2. Projeto Básico; 

2.2.3. A Proposta do contratado; 

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, INCLUSIVE QUANTO AOS CASOS 

OMISSOS  

3.1 – Este contrato será regido pela Lei 14.133/2021 e suas alterações, e, supletivamente, aplicam-se os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, especialmente, as previsões do 

Código Civil Brasileiro. 

3.2 - Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos em Lei mediante a celebração de termos 

aditivos. 

CLÁUSULA QUARTA – REGIME DE EXECUÇÃO  

4.1. O regime de Execução será a empreitada por preço global. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DEMAIS CONDIÇÕES  

5.1 O preço global do presente contrato é de R$ 321.726,62 (trezentos e vinte e um mil, setecentos e 

vinte e seis reais e sessenta e dois centavos), no qual já estão incluídas todas as despesas especificadas 

na proposta do CONTRATADO. 

2.2. O Valor unitário é o constante da proposta da contratada, que faz parte integrante desse instrumento. 
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CLÁUSULA SEXTA – DOS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

6.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração 

se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 

seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)        I = (6/100) 

         365 

CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS E PRAZO PARA LIQUIDAÇÃO E PARA PAGAMENTO  

7.1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à Secretaria 

Municipal de Educação a realização da “medição” dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços 

pela Fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura para liquidação e pagamento da 

despesa pelo Município, mediante ordem bancária. 

7.2 O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, em moeda corrente nacional, e somente será 

realizado após “ateste” do representante do Município na Nota Fiscal apresentada pela Contratada, o qual 

somente ocorrerá caso tenha sido comprovado o cumprimento das demais obrigações, inclusive quanto à 

regularidade fiscal. 

7.3 O prazo de pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias após a apresentação de Nota Fiscal 

devidamente atestada por servidor designado para este fim, e depois de satisfeitas todas as condições 

previstas no Edital. 



 
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

 ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 18.557.546/0001-03 

Rua Padre Reis, Nº. 84, Centro, CEP 36.330-000 

educacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

 

 

 

4 

Rua Padre Reis, 84, Centro, Coronel Xavier Chaves/MG, CEP: 36.330-000, Tel: (32) 3216-105 

7.4.O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada sem que 

tenha sido prevista no ato convocatório, logo, estará eximida de quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

trabalhistas, tributárias e previdenciárias. 

7.5. Para fins de pagamento, anexos à nota fiscal/fatura, deverão ser entregues certificados de regularidade 

fiscal, regularidade perante o INSS e FGTS e certidão negativa de débitos trabalhistas, dentre outros. 

7.6 Constatada a conformidade dos serviços prestados com as especificações e quantidades previstas no 

instrumento convocatório e proposta apresentada, o Fiscal do Contrato atestará o recebimento mediante 

assinatura eletrônica na respectiva Nota Fiscal. 

7.7 As notas fiscais deverão ser enviadas para o e-mail licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br.  

7.8 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a 

parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

7.9 Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas 

ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS  

8.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da ordem de serviço 

(O.S) emitida pelo Município e o seu prazo de execução será de até 03 (três) meses, a contar da assinatura 

da Ordem de Serviço (O.S), conforme cronograma físico-financeiro. 

8.2 A vigência do contrato é de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1 As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

UNID ORÇAMENTARIA 02.005.003 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO 

SUFUNÇÃO 361 ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA 0023 PROG ENSINO FUNDAMENTAL 

PROJ/ATIVIDADE 1.082 ESTRUT EDUCAÇÃO - ENS FUNDAMENTAL 

CONTA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

mailto:licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br
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FONTE 

1) 1.500.000 

2) 1.550.000 

3) 1.543.000 

4) 1.708.000 

1) RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

2) TRANSFERENCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

3) FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAR 

4) TRANS. UNIÃO REF. COMP FINAN. RECUR. MINERAIS 

CO TCE/AUX 1001 ENSINO 25% (Para Fonte 1.500.000) 

FICHA 198   

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

10.1 Considerando o prazo de validade do Contrato estabelecido na Cláusula Oitava, e, em atendimento 

ao § 1º, do artigo 28, da Lei Federal nº 9.069/95, e demais legislações pertinentes, fica vedado qualquer 

reajustamento de preços.  

10.2 Os preços contratuais, constantes na Planilha de Orçamentária e relativos à execução das obras, 

serviços e equipamentos, foram referenciados e podem reajustados anualmente (12 meses), tendo como 

data base a proposta apresentada pela contratada segundo a variação dos índices publicados pela Fundação 

Getúlio Vargas, “Índices Econômicos – Custo da Construção” tendo como referência para a aplicação do 

reajuste o INCC – M, mediante análise e aprovação da Secretaria Municipal de Educação. 

10.3. Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 

ou por motivo superveniente tornar-se superior ao preço praticado no mercado, cabendo ao(s) gestor(es) 

deste contrato realizar negociações junto a CONTRATADA a fim de promover a adequação ao valor 

praticado no mercado.  

10.4. Na hipótese de eventual redução do preço de mercado caberá ao(s) Gestor(es) por iniciativa da 

Administração Municipal realizar as negociações e promover a adequação ao valor praticado no mercado, 

devendo justificar e instruir com os documentos hábeis o pedido de alteração do(s) valor(es) para fins de 

aditamento deste instrumento.  

10.5. Em caso de alteração de preços, as medições, relatórios e as notas fiscais emitidas pela mesma 

somente poderão considerar o valor reajustado, após a emissão da AF como(s) novo(s)valor(es) pela 

Prefeitura. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  
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11.1 Os direitos e responsabilidades das partes são os constantes do Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de 

retomada, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, conforme disposto no 

art. 98 c/c art.102 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2 O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento. 

12.2.1 No caso de inadimplemento da CONTRATADA, o CONTRATANTE exigirá à seguradora que 

assuma a execução da obra e conclua o objeto desta contratação, sendo-lhe facultada: 

12.2.3 A execução e conclusão da obra, ficando isenta da obrigação de pagar a importância segurada 

indicada na apólice; e 

12.2.4 Não assumir a execução do contrato, se responsabilizando pelo pagamento da integralidade da 

importância segurada indicada na apólice. 

12.3 Caso a Seguradora decida assumir a execução do objeto contratado, será autorizada: 

12.3.1 A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, 

desde que demonstrada a respectiva regularidade fiscal; e 

12.3.2 A subcontratação do contrato, total ou parcialmente. 

12.4 A apólice deverá obedecer às seguintes regras: 

12.4.1 O prazo de vigência deverá ser igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato e acompanhar 

as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; e 

12.4.2 O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 

convencionadas. 

12.5 A seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como interveniente anuente, e poderá: 

12.5.1 Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal; 

12.5.2 Acompanhar a execução do contrato principal; 

12.5.3 Ter acesso à auditoria técnica e contábil; e 

12.5.4 Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 
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12.6 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração. 

12.7 O CONTRATANTE restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias 

após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 

100 da Lei nº 14.133 de 2021, mediante requerimento. 

12.8. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o Contratado, 

por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, no mesmo 

percentual previsto. 

12.9 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATADA a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

13.1. A LICITANTE ou a CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato 

13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao CONTRATANTE, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

13.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e 
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13.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei anticorrupção). 

13.2. A LICITANTE ou a CONTRATADA que cometer qualquer das infrações administrativas acima 

previstas será responsabilizada com as seguintes sanções:  

 I - Advertência; 

 II – Multa: 

a.1) Moratória - o atraso na execução do objeto contratado, sem motivação aceita pelo CONTRATANTE, 

ensejará a aplicação de multa diária no valor correspondente a 0,10% (dez centésimos por cento), 

calculada sobre o valor total do Contrato até o limite máximo de 2% (dois por cento), ou seja, por 20 dias. 

O atraso superior a esse prazo poderá ensejar a extinção do contrato; 

a.2) Moratória – caso o atraso seja superior a 20 dias, será aplicada a multa de 5% (cinco por cento) do 

valor do contrato; 

a.3) Moratória – o atraso na apresentação da garantia contratual possibilitará a aplicação da multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato, até o limite máximo de 2% (dois por cento), o 

que pode ocasionar a extinção do Contrato. 

b.1) Compensatória – a conduta ilícita pela licitante que tenha durante o certame ensejará a aplicação de 

multa no percentual de 10% (dez por cento), do valor da proposta apresentada, sem prejuízo da aplicação 

de outras sanções previstas neste edital; 

b.2) Compensatória – a recusa ou o não comparecimento da adjudicatária em assinar o contrato, quando 

regularmente notificada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de validade de sua proposta ensejará o 

pagamento de multa de 10% (dez por cento), calculado sobre o valor total do Contrato, sem prejuízo da 

aplicação de outras sanções previstas no Edital; e 

b.3) Compensatória – a inexecução total do objeto contratado possibilitará a aplicação de multa de 10% 

(dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades cabíveis. 

III- Impedimento de licitar e contratar; e 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II- as peculiaridades do caso concreto; 

III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

13.4 As sanções previstas nos subitens I, III e IV do item 13.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no subitem II da mesma cláusula. 

13.5 Da aplicação das sanções previstas nos incisos do I, II e III do item 13.2 caberá recurso no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

13.5.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.  

13.6 Da aplicação da sanção prevista no subitem IV do item 13.2 caberá apenas pedido de reconsideração, 

que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

13.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.8 Além da multa prevista no subitem II do item 13.2, pelo descumprimento das obrigações contratuais 

ao CONTRATANTE aplicará multas conforme a gradação estabelecida nas tabelas seguintes: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 0,2% sobre o valor mensal do contrato 

02 0,4% sobre o valor mensal do contrato 

03 0,8% sobre o valor mensal do contrato 

04 1,6% sobre o valor mensal do contrato 

05 3,2% sobre o valor mensal do contrato 

06 4,0% sobre o valor mensal do contrato 

INFRAÇÃO (lista exemplificativa)  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
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01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão  

corporal ou consequências letais, por ocorrência. 

06 

02 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais, por dia. 

06 

03 Manter empregado sem a qualificação exigida para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 

03 

04 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e 

por dia. 

02 

05 Zelar pelas instalações utilizadas, por item e por dia. 03 

06 Cumprir determinação formal ou instrução do fiscalizador, por ocorrência. 02 

07 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda 

às necessidades, por funcionário e por dia. 

01 

08 Efetuar o pagamento de salários, seguros, encargos fiscais e sociais, bem 

como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à 

execução do contrato, por dia e por ocorrência 

06 

09 Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual), quando exigido em 

lei ou convenção, aos seus empregados e de impor penalidades àqueles que 

se negarem a usá-los, por empregado e por ocorrência. 

02 

10 Cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não previstos nesta 

tabela de multas, por item e por ocorrência. 

01 

11 Cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos nesta tabela 

de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, 

por item e por ocorrência. 

02 

 

13.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133 de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

13.11 Comete falta grave, podendo ensejar a extinção unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação de 

sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 156, §4º, da 

Lei nº 14.133, de 2021, aquele que: 
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13.11.1 Não promover o recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS 

exigíveis até o momento da apresentação da fatura, após o prazo de 15 dias da solicitação do 

CONTRATANTE. 

13.12 O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura, da garantia, ou do crédito existente 

do CONTRATANTE em relação à CONTRATADA. Caso o valor da multa seja superior ao do crédito 

existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

13.13 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 

CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

CONTRATANTE ou, se for o caso, cobrada judicialmente, na forma da lei. 

13.14 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pelo CONTRATANTE. 

13.15 Decorridos 01 (um) mês sem que a CONTRATADA tenha iniciado a prestação da obrigação 

assumida, estará caracterizada a inexecução contratual, ensejando a sua extinção. 

13.16 Também ficam sujeitas às penalidades previstas nos subitens III e IV da cláusula do edital, a 

CONTRATADA que: 

13.16.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

13.16.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 

13.16.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

13.17 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13.18 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (ou Cadastro de Fornecedores do 

Município), e, no caso de declaração de inidoneidade, a licitante será descredenciada por igual período, 

sem prejuízo das multas previstas em contrato e demais cominações legais. 

13.19 A inobservância do prazo fixado para apresentação da renovação da garantia acarretará a aplicação 

de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% 

(cinco por cento), o qual poderá ser glosado de pagamentos devidos. 
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13.20 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio dos 

pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, 

a título de garantia. 

13.21 A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base nesta cláusula 

por quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, sem prejuízo da manutenção da multa 

aplicada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DO CONTRATO  

14.1 Os serviços deverão ser acompanhados por servidores designados pela Secretaria Municipal de 

Educação, aos quais competirá a gestão dos mesmos. 

14.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

14.3 A fiscalização técnica e administrativa não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, conforme 

previsto no art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO  

15.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

físico-financeiro. 

15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
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b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Resende Costa, com renúncia de qualquer outro, para dirimir 

eventuais litígios oriundos do presente contrato. 

16.2 - E, por estarem justas e contratadas, firma o presente termo em 02 (duas) vias de mesmo teor e para 

os mesmos efeitos legais. 

Coronel Xavier Chaves/MG, 08 de maio de 2026 

 

 

___________________________________ 

MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER 

CHAVES 

CNPJ nº 18.557.546/0001-03 

Sidinei Resende Paiva 

Prefeito Municipal 

 

 

___________________________________ 

GESTORA DO CONTRATO  

Maria de Fátima Vieira Vale Sousa 

Secretária Municipal de Educação 

 

________________________________ 

WTL EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ nº 55.632.262/0001-60 

Fábio Sebastião Ferreira 

Representante Legal 

 

 

 

________________________________ 

FISCAL DO CONTRATO 

Vitor Rafael Camilo Ribeiro 
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___________________________________ 

PROCURADOR JURÍDICO MUNICIPAL 

Caio Bini Rocha 

OAB/MG 203.629 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: 

___________________________________ 

CPF:  

 

Nome: 

__________________________________ 

CPF:  

  


